
Termo arlitivo à Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Termoaditivoàconvençâocoletivadetrabalho(CCT)vigente,queestú"I"""T:il[::i:S-indicato
dos Trabalhadores em Ê$abeleoimentos de Ensino de Rio Verde Goiás, (SINTEERV) CNPJ n'

07.460.685.0001-06, representado por seu presidente Vinicio da cunha Dóro, e o sindicato dos

Estabetecimentos de Ênsino do 
-Estado 

àe Goiás (SINEPE), CNPJ n. 02.889.71510001-72'

Ápi"*riro" por seu pre,si6ente ADEMAR AMORIM JUNIOR, nos termos abaixo descritos;

mlntendo-se á incolumldrde e a plena vigência das cláusulas da referida CCT, que não forem por

expressamente alteradas.

I - Da abrangência

Cláusula primeira - O presente termo aditivo aplica-se às relações de trabalho existentes ou que

venham á existir, entre ,rs trabalhadores (proÍêssores e administrativos) e os estabelecimentos

privados de ensino de ed,-rcação infantil, ensino fundamental e médio, em todas as suas etapas e

modalidades, abrangidos pela CCT vigente, à qual pontualmente alteÍa, para todos os fins de direito.

II - Da vigência

Cláusula segunda- O presente termo aditivo tem vigência estipulada de 1o de maio de 2026 a 30 de

abril de 2027; mantendo-se a data-base ao lo de maio.

III - Do objeto do termo aditivo

Cláusula terceirâ- O presente termo aditivo tem como objeto principat a iixação do índice cle

reajustâmento dos pisos salariais e dos salários com valores acima deles, nos termos dos parágrafos

desta cláusula.

§ l' - A partir de Iu de maio de 2026, os salários de todos os proÍêssores e dos técnicos

administrativos que receL,em acima do piso da categoria serão reajustados pelo índice de 5,5%.

(cinco e meio por cento). Os salírios dos técnicos administrativos que recebem o piso da categoria
serão realustados pelo índice de 6,5%o (seis e meio por cento), ficando vedada qualquer
compensação de índice, presente ou futura.

§ 2" - A partir de l' de muio de 2026, inclusive, nenhum estabelecimento de ensino abrangido pela
CCT e por este termo aditivo não poderá contratar e/ou remunerar professor, com salário-aula
inferior a R$ 20,31 (Vinte reais e trinta e um centavos); igualmente, não poderá contratar e/ou
remunerar técnico-adminüstrativo com piso salarial inferior a R$ 1.761,49 (um mil e setecentos e
sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).

lV - Da conÍirmação d6r plena vigência das cláusulas da CCT, não alteradas por este termo
aditivo

Cláusula quarta- As partes ratiÍicam a plena vigência das cláusulas da CCT, não alteradas por este
termo aditivo. até o dia 3() de abril de 2027 , confonne nela estabelecido.

V - Da contribuição assistencial a favor dos Sindicatos

Cláusula quinta - Os estabelecimentos de ensino promoverão o desconto, em folha de
pagamento, da Contribuiçâo Assistencial de todos os Trabalhadores em Estabelecimentos de
Ensino, em conformidade com o temâ 935, do Supremo Tribunal Federal (STF), repassando-
lhe o total efetivamente descontâdo, o equivalente a 3.,33"/o (três vírgulâ trinta e três por
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cento.) da remuneraçâc, mensal no mês de junho I 2026, a ser recolhido ào SINTEERV,
através do banco caixa econômica federal, agência 0566, conta corrente 4568-6, operação 003.

§ l'- Em obediência ao 
-Iema 935 do STF, é Íâcultado aos trabalhadores em Estabelecimentos de

Ensino não filiado opor'-se ao desconto da contribuição assistencial de que trata o caput desta
cláusula, devendo fazê-Lr, por escrito e pessoalmente no Sinteerv - em Rio Verde - Coiás, no prazo
de I 5 dias, contados da as sinatura e publicação da CCT através do envio as escolas.

§2"- É vedado aos estabelecimentos de ensino promover qualquer incentivo, direto e/ou indireto, à

oposiçào à contribuição assistencial objeto desta cláusula; considerando-se prática antissindical,
atentatória à liberdade de organização, a inobservância de quaisquer dos comandos desta cláusula.

§ 3"- O SINTEERV comunicará, por escrito e mediante recibo, aos estabelecimentos de ensino os
Auxiliares em Administração Escolar (trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino) que se

opuseram ao desconto dererminado pelo caput desta cláusula, até o dia 29 de maio de 2026, dos
quais não haverá desçonto a esse tíÍuio.

Cláusula sexta - Os EsÍâbelecime]ltos de ensino, ât rangidos por este instrumento normativo,
sindicalizados ou nãoo ohrigam-se â recolher ao SINEPE/GO, às suas expensas, até o dia 20 de
junho de 202ó, percentual equivalente a 3,0% (três por cento) da folha de pagamento dos
Professores e Profissionaris de Administração escolar, do mês de maio de 2026, já reajustada.

Parágrafo Primeiro - Em obsdiência ao Toma 935 do STF é Íàcultado às esçolas não filiadas ao
SINEPE opor-se ao desconto da contribuição assistencial de que trata o caput desta oláusula,
devendo fazêJo, por e- o.ors.br) ou WhatsAon {ó2\ 3241-3588
atrav
Drazo de l5 (quinze) dias. contados da data da pub licacão da CCT no site: íww'w.sineoeso.ore.br ).

Parágrafo Segundo - O recolhimento de que tratâ o caput da cláusula deverá ser eÍêtuado
diretamente à tesouraria clo SINEPE / GO ou por meio de boletos bancários a serem fornecidos pelo
SINEPEiGO.
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Vinicio da Cunha Dóro

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino de Rio Verde Goiás, (SINTEERV)

Ademar A Junior

Presidente do Sindicato dos Estabelecim sde sino no Estado de Goiás (SINEPE/GO)
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/20[5lNt7lii/80
clRcuLAR N'006,202S

Goiânia, 12 de maio de 2026.

As
Escolas Particulares do Estado de Goiás

Assunto: Fechamento rCas Convenções Coletivas de Trabalho 202612027

Sr.(a) Diretor (a), o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Goiás -
SINEPE/GO informa qrue, após a realização de duas Assembleias Gerais Extraordinárias,
ocorridas nos dias OB e, 22 de abril dê 2026, Ío'am concluidas as negoc'raçÓes das Convenção
Coletiva de Trabalho co rn o seguinte sindicato profissionais:

. SINTEERV.

Ficou estabelecido o reajuste salarial de:

o 5,5% (cinco e meirl por cento) para os proÍessores, tanto para o piso quanto quem recebe
acima do piso;

. 5,50/o (cinco e mei(:1 por cento) para os auxiliares que recebem acima do piso da catêgoriâ;

. 6,5% (seis e meio por cento) para os auxiliares que recebem o piso salarial da categoria.

Plso - P res Hora-auia)

R$ 20,31 - Escolas representadas pelo Sinteerv - Rio Verde - GO

PISO - Auxiliares

R$ 1.761,49 - Aux liares representados pelo Sinteerv

Tal reajuste deverá tomar por base o salário praticado em maio/2026 e ser anotado na Carteira
de Trabalho do Emp'regado com a observaçáo "REAJUSTE SALARIAL CONFORME
CoNVENÇÂ,O COLETIVA".

Atenção: quem já concedeu reajuste em 202ô em forma de adiantamento, deverá usar como
base de calculo o mês anterior ao adiantamento!

Sindicato dos Estabelecinrentos de Ensino no Estado de Goiás
Entidade representativâ do Ensiir,ro Pârticulâr Regülar no Estâdo de Goiás
Av. Dep. Jarnel Cecílio. 33 l0 . Sa ia 205 Ediiicio Oflice l. iambol,ant Jarcjim Coiás - Fones-lax: (62) j24 i -35ii8
3?,11-31'7 5 - CEP 74810-100 - GLriânia - CO
Site: htto://wu'rr.sinepeso.orq.br - E-mail: secretaria(@sinepego.org.br

O SINEPE/GO ressalta também a importância do recolhimento da Taxa Assistencial Patronal,
com vencimento até o d a 2010612026, fundamental para a manutençáo das atividades sindicais,
fortalecimento das negociações coletivas e continuidade da representação ínstitucional do setor
educacional privado em Goiás



/r[§NE?H/tio

Lembrando oue a OPOSIÇÃO só se apti

2. TAXA ASSISTENCIAL

PARA O SINEPE: 37o da remuneração dos Professores e Pessoal Administrativo, a ser pago

até o dia 2OtO6Í2026 através de boleto bancário a ser solicitado pela escola usando para isso

o formulário abaixo, ou se preferir ligue para o telefone (62) 3241-3588 ou envie e-mail para

financeiro@sinepeqo.orgi.br, por decisão do STF, a Taxa Assistencial pâssou a ser
obÍigatória a todos os lreneÍiciados pelas convençÕês, sendo ele Associado ou Não ao
Sindicato.

§ ío- Em obediência ao Tema 935 do STF, é facultado ao Estabelecimento de Ensino náo
filiado ao SINEPE/GO apor-se ao recolhimento da contibuição âssisÍenc,a/ de que trata o
caput desta ctáusuta, devendo fazê-lo, por escrr'Ío pessoalmente, através do e-mail:
financeiro@.sinepeqo.or(1;.b1ou pelo WhatsApp (62) 3241-3588 no prazo de 15 (dez dias) dias
contados da data da piublicação da CCT no site da entidade: wwvt.sinepeao.oro.br. O
estabetecimento de Ens,ino Não Associado que não se opuser ao recolhimento até a data
determinada estará concordando com o recolhimento da Taxa Assistencial e deverá
preencher o formuláio em anexo e enviá1o ao SINEPE/GO para emissão do(s) boleto(s).

ca às ESCOLAS 
'VlíO 

ÁSSOCIADAS. ficando

obriqadas a recolher a taxa!

Atenciosamente,

as ESCO'LÁS ÁSS e À/áo asso ue nao se

O RECOLHIMENTO EM PROL DOS SINDICATOS DAS CATEGORIAS: SINPRO, SINPROR,
SINAAE, SINTEEIA e SINTEERV: Será recothido de acordo com normas estabetecrdas nas
respectivas Convençôes;.

Para surtir os efeitos k'gais, as CONVENÇÓES COLETIVA,S já foram firmadas com os
respectivos Sindicatos e em breve êstarão disponíveis no site:
www.sinepego.org.brlconvencoes.

Contamos com a colaboração de todas as institulções de ensino por este sindicato
representâdas.

lIt'l J unior
siden tlo S inepe

Sindicato dos Estabelecim(lntos de Ensino no Estado de Goiás
Intidade representativâ do Ensino Particulâr Regular no Estado d€ Goiás
Av. Dcp. Jarnei Cecilio. iji0- Sai;r205 EdiÍlcio Otiice Flanrboyant jarciinr Coiás Fones-|axr (62)32.+i-i588
3241-1775 - CEP 74810- 100 - Cc'\ iânia - GO
Site: http://www.sineoeqo.org.br - E-mail: secretatia@sinepego.ore.br



í27ü§NEF[:lE[l
rORruUlÁntO PARA RE6OLHIMENTO DA TAXA ASSISTENCIAL gONVENÇOES

áoãà-iiúÃ.ure a fotha de pagamento de maio/2026. Vencimento 20/06/2026 ou na

data alternativa abaixo.

CNPJ

Valor Total da Folha R$

E-maiÍ:

Fone: ( )

Forma de pagamento:

1 - Valor a recolher R$ a vista? ( ) ou Parcelado? ( )

2-Nodeparcelas: zx(l )3x( )4x( )5x( )6x( )7x( ) 8x( )9x( )10x( )-Valor
de cada parcela R$

Obs: o valor total poderá ser parcelado desde que o valor de cada parcela não seja
inferior a R$ 100,00 (cern reais).

Vencimento alternativo Para quem não conseguiu pegar até dia 20lOGl2O26

Parcela única _/-12026 ou dia 

- 

de cada mês para valor parcelado.
Não haverá acréscimo para quem optar pelo vencimento alternativo.

Assinatura do (a) diretor (a) ou responsável financeiro da escola

Favor preencher o formulário e enviar âtravés do e-mail:
financeiro@-s inepeqo.orq.br ou WhatsApp (62) 3241-3588

Sindicato dos Estabelêcim€,ntos de Ensino no Estado de Goiás
Entidâde representativa do Ensin,) Particular Regular no Estâdo de Coiás
Àv. Dep. Janrei Cecílio,3-110. Saia, 205 Lciiticio Ofiice Flanrboyant jardinr Coiás l'ones-|ax: (62) li4i-35íiii
3241-31'15 - CEP 74810-100 - Goliânia CO
SiÍe: htto://www.sinepeÊo.org.br - E-mail; secretaria@sinepego.org.br

zo o SINEPE/GO a êmitir pata a esoola acima por mim representada,
Assistencial sobre as Convençôes Coletivas de Trabaiho 202612027 no
a de pagamentos total dos funcionários em maiol2026 conforme valor êa fol$

escô e â o

o

mporte de 3% sobre
lhida acima. Lembrando ue esse valor ela escola e nãdorma de pagamento -í- ..

s lurÍtcronanos.erá descontado do

r este formulário. autô4:
leto(s) referente à Taxaf

Nome da Escola:


